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Obtiveram frequência integral nos dias 23, 24, 26-09-2013 e 
no dia 25-09-2013 obtiveram frequência no período das 20h40 
às 22 horas.

Academia informa, ainda, os desistentes justificados do 
curso:

Dagmar Marcom, RG 7.265.853
 Comunicado
O Delegado de Polícia Professor Coordenador do Núcleo de 

Ensino Policial Civil em Bauru – Deinter 4, através da Secretaria 
de Cursos Complementares da Academia de Polícia, torna públi-
ca a relação dos Policiais Civis que frequentaram e concluíram 
com aproveitamento o Curso de Especialização em Controle das 
Emoções e Autoestima - Turma 6/2013, realizado nos dias 17 e 
18-09-2013 das 9 às 18h10, neste Núcleo de Ensino, conforme 
segue:
Nº NOME R.G.
1 Alexandre Pires de Campos 13.907.789
2 André Luis de Oliveira 35.099.880
3 Carlos Creppe Junior 18.032.981
4 Cirzo Domingues Frutuoso 17.655.574
5 Edson Mandonado 8.282.629
6 Emerson Wander Cazzo 21.734.427
7 Joel Marcos Romera da Silva 25.172.779
8 José Marcelo Damazo de Moraes 9.269.764
9 José Maria Pereira 15.974.453
10 Kati Cilene Pereira 20.095.015
11 Lineu Cesar da Silva 27.631.857
12 Marinalva Cesário Leão 15.100.568
13 Marlene Cassiano 12.150.203
14 Pedro Bonato Licatti 43.582.481
15 Pedro Geraldo Manha Rodrigues 19.991.798
16 Rosângela Giraldi Soila 18.479.232
17 Valdereide Aparecido Zorzo 4.652.472/PR

São desistentes justificados:
Nº NOME R.G.
1 Ivana de Conti Medina Quiles 20.095.095
2 Luiz Gustavo Ballalai Poli 20.563.223
3 Raul Fernando Pelegrini 17.345.057
4 Wellington Macedo Muniz 30.797.128
5 Willian Pantolfi 27.999.777

Núcleo de Ensino Policial Civil, através da Secretaria de 
Cursos Complementares, não forneceu alojamento nem alimen-
tação a nenhum dos concluintes.

 Comunicado
O Delegado de Polícia Professor Coordenador do Núcleo 

de Ensino Policial Civil em Bauru – Deinter 4, através da Secre-
taria de Cursos Complementares da Academia de Polícia Civil, 
torna pública a relação dos Policiais Civis que freqüentaram e 
concluíram com aproveitamento o Curso de Especialização em 
Identificação Veicular – Turma 5/2013, realizado nos dias 10 e 
17-09-2013 das 9h às 16h30 e no dia 18-09-2013 das 9h às 12h, 
neste Núcleo de Ensino, conforme segue:
Nº NOME R.G.
1 Adão Nunes 14.081.358
2 Adão Robson Marques 21.166.753
3 Alexandre Wilian de Lima 24.776.786
4 Andre Luiz da Silva Gonzaga 16.829.455
5 André Rossignoli 19.623.308
6 Andrea Cristina Garcia 26.367.311
7 Carlos Cezar Gelli 5.766.155
8 Edílson Aparecido Morini 15.815.039
9 Fabrício de Luccas Ruiz 43.261.455
10 Janio Moabio Coelho 18.493.713
11 Marcelo Fonseca 32.053.429
12 Marcio Gomes Guimarães 18.914.641
13 Mario Henrique de Oliveira Ramos 13.027.952
14 Paulo Roberto Medina Galego 17.527.428
15 Paulo Sérgio Becheli 16.544.296
16 Sergio Luis de Carvalho 22.731.719
17 Valdemir Ferreira Mandu 21.536.496

São desistentes justificados:
Nº NOME R.G.
1 Adriana Quaggio Merli de Goes 25.117.589
2 Danilo Sartoreli Marques de Castro 14.245.253
3 Izaac Ozório de Arruda 9.931.682
4 José Eduardo Rosa 15.974.654
5 Romulo Cesar Feitosa 19.195.690
6 Roosevelt Ventorusso da Rocha 15.250.363

O Núcleo de Ensino Policial Civil, através da Secretaria de 
Cursos Complementares, não forneceu alojamento nem alimen-
tação a nenhum dos concluintes.

 Comunicado
O Delegado de Polícia Professor Coordenador do Núcleo de 

Ensino Policial Civil em Bauru – DEINTER 4, através da Secreta-
ria de Cursos Complementares da Academia de Polícia, torna 
pública a relação dos inscritos para o Curso de Especialização 
em Armas Menos Letais – Port. DGP 51/03- Turma 4/2013, e os 
convida a comparecer na sede do Núcleo de Ensino Policial Civil, 
localizado à Rua São Lourenço, 6-70, Bairro Jd. Bela Vista, Bauru/
SP, no dia 01-10-2013 às 9 horas, para frequentarem o referido 
curso. Nos dias 02 e 03-10-2013 as aulas serão realizadas no 
Stand de Tiro localizado na Rodovia 327, km 4 no Município de 
Santa Cruz do Rio Pardo
Nº NOME R.G.
1 Alex Ruiz Francisco 42.496.696
2 Andréa Cristina Garcia 26.367.311
3 Auro Luiz Netto 17.922.026
4 Cirzo Domingues Frutuoso 17.655.574
5 Daniel Pedro dos Santos 13.617.496
6 Eneida ProphetaSormaniBortolucci 7.194.237
7 Fernando da Silva Freitas 15.565.522
8 Gabriel Ulisses Salomão 24.712.454
9 Luciano Nunes Braga 28.141.829
10 Luiz Gustavo Ballalai Poli 17.558.486
11 Marcos Cesar dos Santos 16.265.134
12 Marcos Moraes Bueno 27.713.815
13 Mario Henrique de Oliveira Ramos 13.027.952
14 Paulo EgidioGrigolin 16.981.741
15 Renata Costa Silva 27.689.122
16 Renato Teixeira de Brito 25.659.455
17 Richard Alberto Serrano 18.477.590
18 Rogério Albino de Souza 25.497.465
19 Rômulo Cesar Feitosa 19.195.690
20 Wagner Baptista de Menezes 28.136.493

 Comunicado
O Delegado de Polícia Professor Coordenador do Núcleo de 

Ensino Policial Civil em Bauru – Deinter 4, através da Secretaria 
de Cursos Complementares, torna pública a relação dos inscritos 
para o Curso de Especialização em Procedimentos Operacionais 
na Investigação de Crimes Cibernéticos – Turma 8/2013, e os 
convida a comparecer na sede do Núcleo de Ensino Policial, loca-
lizado à Rua São Lourenço, 6-70, Bairro Jd. Bela Vista, Bauru/SP, 
nos dias 03 e 10-10-2013 das 9h às 18h10, para frequentarem 
o referido curso.
Nº NOME R.G.
1 Afonso Quinália Junior 20.362.815
2 Alberto Scantamburlo Junior 10.695.010
3 Alessandro Ribeiro Teixeira 17.920.000
4 Benedicto Waldir Leme 9.569.296
5 João Paulo Maraia Favaro 28.802.249
6 José Eduardo Rosa 15.974.654
7 José henrique Ribeiro Junior 19.619.578

João Aparício La Regina (Membros); Paulo Villa Hutterer e Jorge 
Pereira de Oliveira (Suplentes).

Auxiliar de Necropsia: Jurandir Correia de Sant'Anna (Pre-
sidente); Marcos Vinicius Giaretta Dória Vieira (Vice-presidente); 
Alexandre Marcos Inácio Cirino, Paulo Argarate Vasques e Arnal-
do Tadeu Poço (Membros); Juliana Romera Mansilha e Patrícia 
Harich (Suplentes).

Fotógrafo Técnico Pericial: Aldo Galiano Júnior (Presidente); 
Roberto Avino (Vice-presidente); Marco Antonio Furquim Ribeiro, 
Paulo Pereira Kizirian e Fábio Henrique Jagosich (Membros); Yuri 
Ojevan Presto e Virgínia Lúcia Camargo Nardy Telles (Suplentes).

Desenhista Técnico Pericial: Benedito Antonio Valencise 
(Presidente); José de Godoy Pereira Neto (Vice-presidente); 
Ricardo Luiz Lopes, Antônio Álvares Monteiro e Willian do Ama-
ral Júnior (Membros); Adilson Pereira e Mauro Renault Menezes 
(Suplentes).

Oficial Administrativo: Paulo Afonso Bicudo (Presidente); 
João Pedro Arruda (Vice-presidente); Evandro Peres Ribeiro, 
Wilson Roberto Vieira e Maria de Fátima Menezes Pedrozo 
(Membros); Isabel Letícia Éguia Poço e Walter Almeida Martins 
(Suplentes).

Técnico de Laboratório: João Osinski Júnior (Presidente); 
Claudio Kiss (Vice-presidente); Cláudio Penteado Cordeiro, 
Priscila Martins Pereira e Sandra Nishio (Membros); Ana Cláudia 
Pacheco e Ermindo Lopes Filho (Suplentes).

Homologando, nos termos do artigo 16 das Disposições 
Finais e Transitórias do Regulamento da Academia de Polícia 
– RAP, aprovado pelo art. 1º da Res. SSP-104, de 5-7-83, com 
redação atual dada pelo art. 1º da Res. SSP-11, de 12-2-90, o 
Processo Seletivo para Professor Temporário de Comunicação 
Social (Prot. Acadepol 721/2012 – S – 311460/2012).

 Secretaria de Cursos Complementares
 Comunicado
O Delegado de Polícia Divisionário da Secretaria de Cursos 

Complementares da Academia de Polícia faz saber, que se 
encontram abertas as inscrições para o Curso de Especialização 
em Armamento e Tiro para Habilitação em Carabina e Submetra-
lhadora – Tat. I - (Portaria DGP 30/2010)-Turmas 10 e 11/2013, 
no prazo e condições previstos nestas Instruções Especiais.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
A inscrição implica o conhecimento pleno das presentes 

instruções, obrigando-se o candidato a acatar as disposições 
nelas estabelecidas.

I – DAS VAGAS
1) Serão disponibilizadas 20 vagas para cada turma.
2) Poderão inscrever-se Policiais Civis, de quaisquer car-

reiras, que possuam nível de Habilitação Operacional – Op III.
II - DAS INSCRIÇÕES
1) As inscrições estarão abertas no período de 30-09-2013 

a 11-10-2013, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 
18h, na Secretaria de Cursos Complementares, da Academia de 
Polícia, localizada na Praça Professor Reynaldo Porchat, 219, 
Cidade Universitária, São Paulo – SP, CEP 05508-100 (ala J, sala 
7), respeitada a ordem de chegada.

1.1) As inscrições para a turma 11 serão liberadas apenas 
após o preenchimento da turma 10.

2) No ato da inscrição deverá ser anexada uma cópia de 
documento comprobatório da Habilitação – Op.III.

3) As inscrições serão requeridas mediante preenchimento, 
pelo próprio interessado, de impresso padronizado, disponível 
no local de inscrição e no sítio intranet da Polícia Civil, e deverão 
conter obrigatoriamente a autorização da autoridade superior, 
sob pena de indeferimento.

4) Findo o prazo de inscrições, a Secretaria de Cursos 
Complementares publicará a listagem dos candidatos inscritos.

III - DAS REGRAS GERAIS DO CURSO
1) As turmas do Curso de Especialização em Armamento 

para habilitação em Carabina e Submetralhadora – Tat. I, con-
tam com carga horária de 24 horas/aula e realizar-se-ão nos 
seguintes períodos:

Turma 10/2013: de 17 a 19-10-2013, da seguinte forma, no 
dia 17-10-2013, das 19h às 22h, aula teórica, na Academia de 
Polícia - Campus I - São Paulo e, nos dias 18 e 19-10-2013, das 
9h às 18h40, aulas práticas, na Academia de Polícia – Campus 
II – Mogi da Cruzes.

Turma 11/2013: de 28 a 30-10-2013, da seguinte forma, no 
dia 28-10-2013, das 19h às 22h, aula teórica, na Academia de 
Polícia - Campus I - São Paulo e, nos dias 29 e 30-10-2013, das 
9h às 18h40, aulas práticas, na Academia de Polícia – Campus 
II – Mogi da Cruzes.

1.1) A Academia de Polícia disponibilizará veículo para 
efetuar o transporte dos inscritos ao Campus II em Mogi das 
Cruzes, para tanto deverão comparecer, pontualmente, às 6h30, 
na Academia de Polícia Civil do Estado de São Paulo, localizada 
na Praça Professor Reynaldo Porchat, 219, Cidade Universitária, 
São Paulo – SP, (estacionamento ao lado do estande de tiros). 
Para os que se dirigirem ao Campus II por meios próprios, não 
será autorizada a participação no curso após seu início.

1.2) No ato da inscrição no curso deverão informar no 
próprio formulário se irão fazer uso do transporte oferecido pela 
Academia de Polícia para se deslocarem ao Campus II.

2) Os alunos que ultrapassarem o limite de faltas serão 
desligados pela Secretaria de Cursos Complementares e ficarão 
impedidos de inscrever-se para matrícula em qualquer curso 
complementar pelo prazo de 2 anos, salvo quando for deferida, 
também pela Secretaria de Cursos Complementares, petição de 
dispensa por motivo justificado.

3) Os alunos que atingirem o mínimo de frequência esta-
belecida (75% da carga horária) e revelarem aproveitamento 
serão considerados aprovados e farão jus a certificado subscrito 
pelo Delegado de Polícia Diretor da Academia de Polícia e pelo 
Delegado de Polícia Divisionário da Secretaria de Cursos Com-
plementares.

4) Informa que é aconselhável o traje tático e joelheiras, 
sendo obrigatório o uso de colete balístico, o qual poderá ser 
disponibilizado pela Academia de Polícia na data do curso.

5) A inscrição ao curso implica o conhecimento e dever de 
fiel obediência ao Regimento Interno Disciplinar da Academia de 
Polícia Doutor Coriolano Nogueira Cobra, instituído pela portaria 
Acadepol 17/2005.

 Comunicado
O Delegado de Polícia Divisionário da Secretaria de Cursos 

Complementares, torna pública a relação dos Policiais Civis 
que frequentaram e concluíram o Curso de Especialização em 
Psicologia Investigativa – Turma 08/2013, realizado no período 
de 23 a 26-09-2013 das 18h20 às 22h com carga horária de 
20 horas/aula.
NOME RG
Alexandre Gabriel Costa Leite 16.299.376
Anselmo da Silva 7.620.264
Ari Sebastião da Silva 15.254.108
Carlos Roberto Gomes da Silva 15.373.144
Daniel Fernandes Vida da Silva 20.451.267
Edilson Quesada 14.826.717
Emerson da Silva 23.632.135
Fernando Otavio Carneiro 22.580.756
Luciano Rocha Mendonça 26.841.200
Marcos Alexandre dos Santos Ramasco 8.606.554
Marcos de Castro Silva 16.375.068
Marcos Rogerio Barbosa de Oliveira 43.732.385
Oscar Garcia Machado Júnior 19.179.000
Paulo Pedro da Silva Júnior 24.718.015
Rogério Dalvia 15.191.566

Os abaixo relacionados concluíram o curso com aproveita-
mento e frequência como seguem:

Jomar Rezende Carvalho, RG M6016184,
Lilian Carla Mocelin Drefahl, RG 39.512.111,
Marcelo Estevam Carron, RG 20.574.748,
Ricardo Massanori Ishi, RG 27.119.625,

enfrentamento dos múltiplos fatores que contribuem para a 
escalada da violência;

Considerando a necessidade dos Departamentos de Polícia 
Judiciária consolidar e difundir a política e os assuntos voltados 
à Polícia Comunitária, segundo as diretrizes emanadas pelo 
Governo do Estado de São Paulo, para integrar os diversos 
setores públicos, a comunidade e a Polícia Civil;

Considerando que os Conselhos Comunitários de Segurança 
– CONSEGs, previstos no Decreto 23.455, de 10-05-1985, e na 
Resolução SSP/SP 47, de 18-03-1999, constituem-se um canal 
privilegiado de participação cidadã, cuja finalidade é assegurar 
um fluxo de informações relevantes à Polícia Estadual e auxi-
liar outros órgãos públicos e privados no encaminhamento e 
resolução das demandas legítimas da comunidade, com foco na 
promoção da segurança coletiva e da paz social;

Considerando que os CONSEGs são instituídos ou reativa-
dos oficialmente mediante a expedição de Carta Constitutiva da 
Coordenadoria Estadual dos CONSEGs, a partir da identificação 
das forças vivas da comunidade pelos membros natos, dentre 
eles o Delegado de Polícia Titular do Distrito Policial ou do 
Município;

Considerando a possibilidade de funcionamento de cerca de 
800 CONSEGs distribuídos nos 645 municípios do Estado de São 
Paulo, que apoiarão os Distritos Policiais e Delegacias Seccionais 
dos Departamentos de Polícia Judiciária da Capital, Grande São 
Paulo e do Interior – DECAP, DEMACRO E DEINTERs;

Considerando que ao longo de quase 03 décadas, a 
população do Estado de São Paulo tem se conscientizado da 
necessidade de participação nas questões de segurança pública, 
mormente na área preventiva, em que o conhecimento detalha-
do das respectivas regiões e o repasse dessas informações, por 
intermédio dos CONSEGs, tem colaborado, significativamente, 
com a Polícia Civil, resolve:

Artigo 1º – Fica instituído que aos Delegados de Polícia Dire-
tores dos Departamentos de Polícia Judiciária do Estado de São 
Paulo (DECAP; DEMACRO e DEINTERs) caberá a designação de 
um Delegado de Polícia da Assistência Policial para assessorá-los 
nas questões pertinentes aos assuntos de Polícia Comunitária, 
alusivas aos CONSEGs, movimentos sociais, ONGs, instituições 
religiosas, de ensino, entidades sociais, dentre outros.

Artigo 2º – As funções inerentes à atividade em questão 
serão exercidas nas dependências da própria sede dos Departa-
mentos de Polícia Judiciária, e abrangerão as respectivas áreas 
da macrorregião.

Artigo 3º – A designação deverá suceder-se no prazo de 15 
dias a contar da presente divulgação.

Artigo 4º – No eventual impedimento ou vacância do Dele-
gado de Polícia Assistente será designado um substituto legal.

Artigo 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 Despacho do Delegado Geral de Polícia, de 23-9-2013
Processo DGP 3.018/13 - DGPAD 8.214/13
Pregão eletrônico 6/2013
Oferta de compra: 180113000012013OC00029
UGE – Departamento Estadual de Investigações Criminais 

- DEIC
Objeto: Prestação de serviço de seguro aeronáutico para 

três helicópteros da Polícia Civil.
Em face da ausência de interposição de recurso por parte 

das empresas que participaram da licitação, e utilizando da 
competência estabelecida pelo inciso VII do artigo 3º do Decreto 
Estadual 47.297/02, Homologo o Pregão Eletrônico 6/2013 leva-
do a efeito pelo DEIC, sendo pela pregoeira declarada vencedora 
a empresa Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A, inscrita no CNPJ/
MF 61.074.175/0001-38.

Convoco a adjudicatária para assinatura do contrato no 
prazo de 5 dias corridos, contados a partir dessa publicação.

 Despacho do Delegado Geral de Polícia, de 26-9-2013
Processo DGP 6.989/12 - DGPAD 13.672/12. Pregão ele-

trônico 9/2013. Oferta de compra: 180376000012013OC00114. 
UGE – Divisão de Suprimentos do DAP

Objeto: Prestação de serviços técnicos para modernização 
integral, com atualização tecnológica e adequação norma-
tiva, dos elevadores instalados no Edifício Palácio da Polícia 
Civil. Com fundamento nos inciso V, do artigo 3º, do Decreto 
47.297/02, conheço do recurso interposto pela empresa Eleva-
dores Villarta Ltda, inscrita no CNPJ/MF 54.222.401/0001-15, 
por sua tempestividade, todavia, no mérito, nego-lhe provimento 
indeferindo-o, mantendo-se a decisão do pregoeiro que declarou 
a empresa Elevadores Atlas Schindler S/A vencedora do certame. 
Diante do vício formal constatado durante a realização da 
sessão pública do Pregão Eletrônico 9/2013, com fundamento 
no art. 11, II, da Lei Estadual 10.177/98, convalido o ato admi-
nistrativo, subscrito pelo pregoeiro, que adjudicou o objeto do 
certame à empresa Elevadores Atlas Schindler S/A, publicado no 
D.O. de 11 de setembro do corrente, como condição de validade 
e de eficácia. Ademais, com fundamento no inciso VII do art. 3º 
do mesmo diploma legal, homologo a referida licitação onde foi 
declarada vencedora a empresa Elevadores Atlas Schindler S/A, 
inscrita no CNPJ/MF 00.028.986/0146-72. Convoco a empresa 
adjudicatária para assinatura do contrato no prazo de cinco dias 
corridos, contados a partir desta publicação.

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA ADJUNTA
 Despacho do Delegado Geral de Polícia Adjunto, de 

27-9-2013
Ratificando, com fulcro no caput do art. 26 da Lei Federal 

8.666/93, a declaração de inexigibilidade de licitação declarada 
por Diretor do DIPOL, fundamentada no inciso I, do art. 25, 
do citado diploma legal, visando à contratação direta com a 
empresa E-Biz Solution – Soluções Tecnológicas Eireli, inscrita no 
CNPJ/MF 05.427.517/0001-85, para a prestação de serviços de 
suporte, manutenção preventiva e corretiva de softwares aplica-
tivos componentes do “Sistema Omega”, a ser realizada neste 
exercício financeiro. (Proc. DGP 1.776/13 – DGPAD 12.663/13)

 ACADEMIA DE POLÍCIA DR. CORIOLANO 
NOGUEIRA COBRA
 Deliberações da Congregação, de 27-09-2013
Constituindo comissões de Concurso Público de Ingresso 

para as seguintes carreiras, compostas pelos respectivos profes-
sores, conforme segue:

Delegado de Polícia: Júlio Gustavo Vieira Guebert (Presiden-
te); Elisabete Ferreira Sato Lei (Vice-presidente); Ricardo Cardoso 
de Mello Tucunduva, Eduardo Augusto Paglione e Osmar Guima-
rães Júnior (Membros); Rosemeire Monteiro de Francisco Ibañez 
e Waldir Antonio Covino Júnior (Suplentes).

Investigador de Polícia: Youssef Abou Chahin (Presidente); 
Wagner Giudice (Vice-presidente); Oswaldo Arcas Filho, Maria 
Cristina Moreno Queiroga Frugoli e Rui Baracat Guimarães 
Pereira (Membros); Fernanda Herbella Maia e Édson Luís Baldan 
(Suplentes). Escrivão de Polícia: Luiz Eduardo Pascuim (Presiden-
te); Edson Minoru Nakamura (Vice-presidente); Silvio Balangio 
Júnior, Gaetano Vergine e Paulo Sérgio Pilz e Campos Mello 
(Membros); Laerte Idalino Marzagão Júnior e Patrícia Cardoso 
Siqueira Leite de Barros (Suplentes).

Perito Criminal: Marco Antonio Pereira Novais de Paula 
Santos (Presidente); Aurora Vicentim Themer de Brito (Vice-
presidente); Antonio Vitório Cécere, Álvaro Queiroz Marchesan e 
Antonio de Carvalho Nogueira Neto (Membros); Alice da Matta 
Chasin e Sonia Maria Bocamino Viebig (Suplentes).

Médico Legista: Kleber Antonio Torquato Altale (Presidente); 
Francisco Alberto de Souza Campos (Vice-presidente); Celso 
Domene, José Cláudio Sartorelli e Marta Cândido (Membros); 
José Otávio de Felice Júnior e Leonardo Levin (Suplentes).

Atendente de Necrotério: Marco Antonio Desgualdo (Presi-
dente); Márcia Melchert Giudice (Vice-presidente); Luciana Cam-
pos do Nascimento, Domingos Mantelli Borges Filho e Francisco 
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180363 2013PD00972 750,00
TOTAL  1.028,04

 SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA 
TÉCNICO-CIENTÍFICA

 INSTITUTO DE CRIMINALISTICA
Portaria IC-300, de 27-09-2013
O Diretor,
Considerando as informações quanto às condições de 

trabalho no Núcleo de São José dos Campos, de conhecimento 
desta Diretoria e comprovadamente verificadas nos termos 
do Artigo 7º da Portaria do Diretor Técnico Departamental do 
Instituto de Criminalística, datada de 30-11-2011, que autorizou 
a Diretoria do Núcleo de Perícias Criminalísticas de São José dos 
Campos informarem e sugerir a esta Diretoria alterações que 
sejam necessárias ao bom andamento do serviço;

Considerando o quadro reduzido de Peritos Criminais das 
Equipes de Perícias Criminalísticas de Guaratinguetá e Cruzeiro;

Considerando não privar as regiões de abrangência destas 
Equipes de atendimento pericial, utilizando-se os meios mate-
riais e humanos existentes nas Equipes do Núcleo de São José 
dos Campos, resolve:

Artigo 1º - As Equipes de Perícias Criminalísticas de Cruzeiro 
e Guaratinguetá deverão garantir os atendimentos administra-
tivos habituais e funcionais em dias úteis, para o atendimento 
ao público, de segunda a sexta-feira nos horários das 9h às 12h 
e das 13h às 17h;

Artigo 2º - Os exames de vistorias de veículos deverão ser 
mantidos nas Equipes de Perícias Criminalísticas de Guaratin-
guetá e Cruzeiro, atendendo normatização a ser expedida pelo 
Diretor do Núcleo de Perícias Criminalísticas de São José dos 
Campos;

Artigo 3º - Os atendimentos nas regiões abrangidas pelas 
Equipes de Perícias Criminalísticas de Guaratinguetá e Cruzeiro 
doravante deverão ser solicitados para Equipe de Perícias Crimi-
nalísticas de Taubaté;

Artigo 4º - O Perito Plantonista da Equipe de Perícias de 
Taubaté deverá, sempre que possível, informar o CECOM da 
Delegacia Seccional de Polícia Taubaté sobre seus deslocamen-
tos e, em casos de áreas sem contato, a previsão de retorno;

Artigo 5º - Em apoio às citadas Equipes, exames de balística 
(armas de fogo, confronto, munições e projéteis), armas brancas 
e perícias contábeis das Unidades de Perícias de Cruzeiro, Gua-
ratinguetá e Taubaté, serão realizados na SEDE DO INSTITUTO 
DE CRIMINALÍSTICA, razão pela qual, nos casos de urgência e 
a critério das Autoridades Policiais, as requisições destas moda-
lidades de exames poderão PROTOCOLIZADAS no Instituto de 
Criminalística, na Capital (Rua Moncorvo Filho, 410, Butantã);

Artigo 6º - O Diretor do Núcleo de Perícias em Crimi-
nalística de São José dos Campos, bem como os Chefes das 
Equipes de Perícias Criminalísticas de Taubaté, Guaratingueta/
Cruzeiro deverão estabelecer junto as Unidades Policiais afetas 
às Equipes de Cruzeiro, Guaratinguetá e Taubaté as condutas 
para o direcionamento das requisições de exames dos casos 
não abrangidos por essa Portaria, até normalização da situação, 
acompanhar o andamento operacional das equipes, informar e 
sugerir a esta Diretoria outras alterações que sejam necessárias 
ao bom andamento do serviço;

Artigo 7º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 
07-10-2013, revogando disposições em contrário.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO 
GUIMARÃES PEREIRA

 Portaria DGP-33, de 27-09-2013
O Delegado Geral de Polícia, com especial fundamento 

no artigo 15 do Decreto 39.948, de 08-02-1995, apresenta os 
seguintes fundamentos:

Considerando que as atividades de Polícia Judiciária estão 
afetas às áreas territoriais e que os policiais civis são os 
legítimos representantes do Estado para auscultar e atender 
aos reclamos da população bandeirante, sempre observando 
os requisitos de segurança cidadã e de pertencimento, para 


